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ANEXO 10 - MODELO DE SOLICITAÇÃO      
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO    Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços,  Assunto: Documentação em resposta ao ofício nº 18841/2015/SEI-MC de 16/06/2015     Processo nº: 53000.051747/2011-53  Local: VALE DE SÃO DOMINGOS UF: MATO GROSSO     Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 

DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE VALE DE SÃO DOMINGOS, solicito prorrogação de prazo por mais 30 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir todas as exigências, recebemos o oficio no dia 29/06/2014, pois o prazo do cartório é de 30 dias e aqui nesse interior de Mato Grosso, eles deixam para a ultima hora, caso consiga antes enviaremos de pronto, conforme o protocolo abaixo.      
Vale de São Domingos, em 27 de julho de 2015.           __________________________________________________ 

JOVANICIO DA SILVA GUEDES CPF nº 893.114.261-72   
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a) Certidão expedida gratuitamente, por meio da Internet, com base no Provimento nº 21/2011-CGJ;

b) A informação do NOME e do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a 

titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;

c) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça de Mato Grosso, pelo 

endereço www.tjmt.jus.br, acessando a opção “Certidão Negativa” e logo em seguida “Verificar Autenticidade 

Certidão Negativa”, informando o Número da Certidão, Nome e CPF.

d) Este documento é válido por 30 (trinta) dias, a contar da data de sua expedição;

e) A autenticação poderá ser efetivada em, no máximo, até 3 (três) meses após a sua expedição;

f) Esta certidão tem a mesma validade da emitida diretamente nos Cartórios Distribuidores do Poder Judiciário de 

Mato Grosso, ressalvada a obrigatoriedade de o destinatário conferir a titularidade do documento pessoal 

informado, bem como confirmar a autenticidade da certidão na página eletrônica do TJMT.

g) Abrange processos de Execução Fiscal, Crimes Militares e Juizados Especiais (Sistemas Apolo e Projudi).

Emitida em 09/09/2015, às 09:20h

Certidão de Distribuição
Ações e Execuções Criminais

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que, revendo os registros de distribuições do 1º Grau de 

Jurisdição, NADA CONSTA contra JESUS UMBERTO ALVES MOREIRA, portador do CPF: 003.340.101-28, até a data de 

08/09/2015.

Nº DA CERTIDÃO: 1830247

Observações:
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.051747/2011
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE VALE DE SAO
37 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:
Entidade:

Localidade / UF: VALE DE SÃO DOMINGOS/MT

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

2. Requerimento de Solicitação? Sim
3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim
5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11º da
Lei nº 9.612? Sim

6. Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades
associativas e comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área
pretendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja
área urbana estiver circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a
3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por pessoas
naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou sede nessas
áreas, devidamente comprovada?

Sim

7. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o
caso, a denominação de fantasia da entidade? Sim

8. Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que
todos os dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela
estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? Sim

9. Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade
não é prestadora de qualquer modalidade de Serviço da Radiodifusão,
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais
de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem
como integrante de seus quadros de sócios e de administradores
pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora
de outorga para a execução de qualquer dos serviços mencionados?

Sim

10. Nº de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim

11. Prova de Maioridade e Nacionalidade Sim

12. Declaração de Fiel Cumprimento Sim

13. Declaração do Endereço da Sede Sim

14. Declaração de Ausência de Vínculo Sim

15. Comprovante de pagamento de taxa de cadastramento Sim

Publicação: Prazo:

16. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Jesus Umberto Alves Moreira 003.340.101-28 Diretor de
Operações

16/08/2014
31/12/2017

Reginaldo de Jesus Moura 006.950.231-52 Diretor
Administrativo

16/08/2014
31/12/2017

JOVANICIO DA SILVA GUEDES 893.114.261-72 Presidente 16/08/2014
31/12/2017

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

4531/08/2011

Página 1 de 109/09/2015 RADCOM
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17. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mandato: 3 anos
- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ FL. 94
- Estatuto Social FL. 8/14 e FL. 95
- Ata de Constituição FL. 15
- Ata de eleição da Diretoria em exercício FL. SEI (0632849, 0632850)
- Manifestações de Apoio FL. 39/76
- Declarações do anexo 03 FL. 26
- Declaração de fiel cumprimento; FL. 27, 29 e 97
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 17/23 e FL. 98/99
- Relação de todos os associados, pessoas físicas SEI (0632851)
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 37
Presidente: Jovanício da Silva Guedes
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 17
- Cópia do CPF. FL. 17
- Comprovante de residência. FL. 20
- Certidão criminal federal. FL. SEI (0707560)
- Certidão criminal estadual FL. SEI (0632855)
Diretor Administrativo: Reginaldo de Jesus Moura
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 98
- Cópia do CPF. FL. 98 - Comprovante de residência. FL. 100
- Certidão criminal federal. FL. (0707560)
- Certidão criminal estadual FL. SEI (0632856)
Diretora de Operações: Jesus Umberto Alves Moreira
- Comprovação de maioridade e nacionalidade. FL. 27
- Cópia do CPF. FL. 27
- Comprovante de residência. FL. 23 e 96
- Certidão criminal federal. FL. (0707560)
 - Certidão criminal estadual FL. SEI (0709724)
**Processo Juridicamente instruído**

Mariana Notini vieira de Souza
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE 
VALE DE SÃO DOMINGOS 

 
 Estrada Rural - Chacara JL nº 58 – Vale de São Domingos – Mato Grosso 

  

 
 

OFICIO Nº 008/2015                                em 03 de novembro de 2015. 

 

 

Assunto: Processo nº 53000.051747/2011 e Oficio nº 32683/2015/SEI/MC 

 

 

Senhor Coordenador, 

 

 

 

   Através deste encaminho a Vossa Senhoria o Projeto Técnico da Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural de Vale de São Domingos, vinculado ao Processo 

e Oficio mencionado pelo Assunto acima. 

    

 

Atenciosamente,  

  
 
 
 

  
 
 
 
 

 
  

JOVANICIO DA SILVA GUEDES 
Presidente 

CPF nº 893.114.261-72 
 

JOVANICIO DA SILVA GUEDEEESSSSSS
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Distância
(Km) Localidade ProcessoUF

2/29/16 4:37 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo
Aviso de Inscrição: 37

Número do Processo: 530000517472011

Aviso
Inscrição Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 MT 53000.051747/2011VALE DE SÃO
DOMINGOS 37 15S1805 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE

VALE DE SAO DOMINGOS59W0419 EX2

20.87 MT 53690.000530/1999JAURU 25 15S2019 ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE DES ART CULT INF E SOC DE JAURU58W5253 ARQDE
F

21.68 MT 53000.008589/2008JAURU 25 15S2022 ASSOCIACAO COMUNITARIA CIDADE NOVA DE JAURU58W5226 LDE

22.30 MT 53000.037700/2007PONTES E LACERDA 31 15S1644 ASSOC. COMUNIT. E EVANGÉLICA VALE DO GUAPORÉ DE PONTES E LACERDA59W1642 ARQDE
F

24.38 MT 53000.009267/2011PONTES E LACERDA 31 15S1625 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE AMIGOS DO RIO ALEGRE59W1750 ARQDE
F

28.00 MT 53690.000968/1998PONTES E LACERDA 10 15S1518 ASSOCIAÇÃO LACERDENSE DE SERVIÇO DE RADIO COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA59W1942 RAQ

28.46 MT 53690.000872/1998PONTES E LACERDA 10 15S1509 CENTRO DE RESTAURACAO E REINTEGRACAO VIDA59W1956 ARQDE
F

29.01 MT 53690.000107/1999PONTES E LACERDA 10 15S1356 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA DE PONTES E LACERDA59W1957 ARQDE
F

29.23 MT 53900.007412/2014PONTES E LACERDA 10 15S1423 ASSOCIACAO DE AMIGOS VALE DO GUAPRE59W2012 ARQPO
S

29.23 MT 53900.010181/2015PONTES E LACERDA 10 15S1423 ASSOCIACAO DE AMIGOS VALE DO GUAPRE59W2012 EXIREN

29.23 MT 53690.000623/1999PONTES E LACERDA 10 15S1423 ASSOCIACAO DE AMIGOS VALE DO GUAPRE59W2012 LDE

38.97 MT 53000.008567/2008FIGUEIRÓPOLIS
D'OESTE 25 15S2646 ASSOCIACAO COMUNITARIA RADIO DE FIGUEIROPOLIS D'OESTE - ACORFID58W4428 ARQDE

F

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.051747/2011
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL DE VALE DE SAO
37 285

Processo
 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:
Entidade:

Localidade / UF: VALE DE SÃO DOMINGOS/MT

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido. Sim (0797857)

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim (0797857)

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim (0797857)

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora. Sim (0797857)

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim (0797857)

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim (0797857)

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim (0797857)

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim (0797857)

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim (0797857)
24h

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim (0797857)

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim (0797857)

Endereço Sistema
Irradiante:
Endereço Estúdio:
Endereço Sede:

ESTRADA RURAL SN CHÁCARA JL Nº S/N -  B. RURAL VALE DE SÃO DOMINGOS - MT

ESTRADA RURAL SN CHÁCARA JL  Nº S/N -  B. RURAL VALE DE SÃO DOMINGOS - MT
RURAL  Nº S/N -  B. CHACARA JL VALE DE SÃO DOMINGOS - MT
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda. b. Modelo :

MTFM98

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

MTDIP 100/1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0916060312 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 89.5

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 Processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

FIT: docSEI (0797857)

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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PORTARIA Nº 3.004-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051419/2012-38 e nº
53740.001379/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária de
Base Vila São Francisco, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Laranjeiras
do Sul/PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.005-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.009190/2014-57 e nº
53830.001777/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à Associação e Movimento
Comunitário Cultural Fortaleza, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Limeira / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.048-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.002438/1998 e nº
53900.047605/2015-71, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA VALE DO GROAÍRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Groaíras / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.049-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53650.000299/2000 e nº
53900.047620/2015-10, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de
junho de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA BENEFICIENTE E SOCIAL DE NOVA FLORESTA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Jaguaribe / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.052-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001180/1998 e nº
53900.042113/2015-90, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
dezembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA TRANSVIÇOSA DE RADIODIFUSÃO, para execu-
tar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Nova Viçosa / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.053-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000102/2001 e nº
53900.046836/2015-68, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL FI-
LANTRÓPICA ASILO VILA DO SOL, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Patos de Minas / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.054-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53900.005056/2014-87 e nº
53650.000948/2001, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Planalto Timbaúba, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Nova Rus-
sas/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.055-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000046/2000 e nº
53000.042814/2013-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
agosto de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA CULTURAL, TERAPÊUTICA E AMBIENTAL DE IM-
PERATRIZ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Imperatriz / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 3.056-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.000755/1998 e nº 53900.017153/2015-01,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
junho de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA PRATAPOLENSE DE RADIOFUSÃO, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Pratápolis / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.493-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.051747/2011-53, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Comunitária de
Desenvolvimento Artístico E Cultural de Vale de SÃo Domingos
(acodac), com sede à Estrada Rural s/n Chácara JL nº s/n - bairro
Rural, na localidade de Vale de São Domingos / MT, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.666-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.052857/2011-32, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacão Cultural E Re-
creativa de Paramirim (ASCUR), com sede à Rua Alvenita Porto, s/nº
- Cidade Nova Nº S/N - B. Cidade Nova, na localidade de Pa-
ramirim/BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87,90 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.157-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9o e art. 19 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo
Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei no 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 5300.057527/2011, resolve:

Art. 1o Outorgar autorização à Associação Comunitária de
Radiodifusão Integração Arte Cultura Unidos de Guaraqueçaba, com
sede na Rua Inácio Barbosa Pinto, n° 212, Centro, Município de Gua-
raqueçaba, Estado do Paraná, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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EM nº 01002/2017 MCTIC 
  

Brasília, 02 de Outubro de 2017 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associacão Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Vale de São Domingos (acodac), explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Vale de São Domingos / MT, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição 
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.051747/2011-53 
que ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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